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MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

  

~ 08.1.0.00.00093/2018 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, O DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, POR 
INTERMEDIO DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 
ESTADO DE SAO PAULO, E A EMPRESA AGENCIA DE 
INTEGRAGAO EMPRESA ESCOLA LTDA — EPP - AGIEL, 
PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE AGENTE DE 
INTEGRAGAO, PUBLICO OU PRIVADO, PARA ATUAR 
COMO AUXILIAR NA ADMINISTRAGAO DO PROGRAMA 
DE CONCESSAO DE VAGAS DE_ ESTAGIO 
REMUNERADAS A ESTUDANTES DE NIVEL MEDIO E 
SUPERIOR, NA FORMA ABAIXO: 

PREAMBULO 
DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

1) DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES: O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal vinculado ao Ministério 
dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal, Setor da Autarquia Norte SAN, 
Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Lote A, Cep.: 70040-902, inscrita no CNPJ sob 
o N° 04.892.707/0001-00, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE 
SAO PAULO, inscrita no CNPJ (MF) sob 0 n° 04.892.707/0017-78, com endereco na Rua 
Ciro Soares de Almeida, n° 180 - Jardim Andarai — Sao Paulo/SP — Cep.: 02167-000, 
doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo 
Superintendente Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT, o Eng? ROBERTO MENEZES 
RAVAGNANI, com poderes constantes na Portaria n° 931 de 30 de maio de 2016, publicada 
no Diario Oficial da Unido — D.O.U. do dia 1° de Junho de 2016-Segao 1, e do outro lado, a 
empresa AGENCIA DE INTEGRACGAO EMPRESA ESCOLA LTDA - EPP, com matriz na 
Praca Padre José Pereira Coelho, n° 132, sala 406, Bairro Centro, Cep.:35660-015, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 01.406.617/0001-74, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANDRE LUIZ RIOS, 
brasileiro, solteiro, empresario, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 13.@m047, 
portador do C.P.F. n° 015. @gNBSG, conforme documentac¢ao que fica arquivada na sede 
da Superintendéncia Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT. 

2) DA FINALIDADE: O presente Contrato tem por finalidade formalizar e discriminar o 
relacionamento contratual com vistas a prestacao de servicos especificados na CLAUSULA 
PRIMEIRA - OBJETO, sendo que sua lavratura foi regularmente autorizada pelo 
Superintendente Regional no Estado de Sao Paulo/DNIT, exarado no Processo SEI n° 
50608.500227/2017-46. 

3) DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULACAO DO CONTRATO: Esta contratacao 
decorre de Licitagao sob a modalidade PREGAO ELETRONICO nos termos do Edital n° 
0357/2017 DNIT, objeto do Processo SEI N° 50608.500227/2017-46, cujo resultado foi 
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÁO PAULO

ilá I 0 otl 08893/20UI '0

homologado na data de 14 d novembro de 2017 conforme consta no processo
administrar o supra mencionado submetendo se as partes integralme te com fundame to
natein 10520 de2002e bsidianamenteaLein 8686 de1993bemcomosearegido
pela normas e condigces estabelec das no Ed tal e ás CLÁUSULAS CONDIÇÓES aqu
estabelerzdas e as Normas vigentes do DNIT

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

I I 0 ob/eto do presa te nslrume to é a contratagáo de senapos de Agente de Integracão
Publ co u Pnvad para Atuar como Autcl ar na Adm nistraqao do Programa de Cones s5o
de vagas de Estágio Remuneradas a Estudantes de Ni I Méd o s penor no Ambilo do
Departamento Namonal de tnfraestrutura de Transportes no Estado de Sáo Paulo- DNIT/SP
por alunos regularmente matnculados e com frequánua em cursos de ensino regular em
insbtuiçóes de educagáo supenor ou de ens no méd o nos termos da Lei n 11 788 de 25
des tembrode2008 edaOnentagáoNorm bv n 2 d SecretanadeGestáodePessoas

Relagées do Trabalho no senaqo publico do Ministéno do plana/amento Desenvolvimento
e Gestáo de 24/06/2016 publicada no D 0 U de 28/06/2016 que seráo prestados nas
condipães estabeleudas no Termo de Referánca ane o do Edital

I 2 Este Termo de Contrato 54 cul se ao Edrlal do P egao ide trficado no pr mbulo e 8
proposta vencedora independenteme te de transcngao

I 3 Ob/eto da contratagão

ITEM ESPECIFICAFP 0 Qlde

01 Bolsa Estagiáno 6
Nfvel Med o

01 Bolsa Estag áno 5
Nlvel Su enor

Valor da Taxa Valor Mensal Valor An al
de
Administrapáo
/

R$ 71 21 R$ 427 26 R$ 5 127 12

R$ 71 21 R$ 356 05 R $ 4 272 60

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

21 0 prezada genes deste Termo de contrato é 12 (doze) meses com(n/ao na datada
05/02/2018 e encerramento em 05/02/2019

CLAUSULATERCEIRA — PREGO

3 1 0 valor total da contrataqão é de R$ 9 399 72 (nove mil trezentos e no ente e nove rea s
e setenta e dois centavos)
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

)S 08 (0Õ000093/2023 IE

311 No alor sarna estáo tncluldas todas as despesas ordinanas dxetas e ndretas
d rr te d ecugão do obieto nclus t b t / mpostos encargos somais
trabalhistas previdenaános fiscas e come ca d t ta de adm nstracão frete
seguro e outros necessa ios ao c mp m nto ntegral do ob/eto da contrataqao

0 valor sarna e meramente bmab
CONTRATADA depe de ao d q t tati

d forma que os pagamentos devidos a
de serugos efebvamente prestados

CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratagáo estao programadas em d t 9 rgamentána
p op a pr sta no orgamento da União para o exerc co de 2018 na classfcagão abaixo

Gestao/U dada 393025/39252

Fonte 0100000 000

Prog ma de Trab Ih 26 122 2126 2000 0001

Eterna toda Despesa 33903925

Nota de Empa ho 2018NE800008

42 No (s) e e eco (s) egunte (s) correráoã conta dos recursos prãpnos para alanderas
despesas da mesma natureza cu)a alocagáo sara feita no iniuo de cada exermmo financeir

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (tnnla) dias contados da
apresentacáo da Nota Fiscal/Fat conte do d talh m t d nsg tad
matenas emp egados tra s de ordem bancára para crédito em banco agãnaa e conta
co ente dicados pelo contratado

Ospag me tosd rrent d d p I loresnao Itrapassemolmtedequetrata
o 0 d rt 24d Le 8666 de1993 de erãoserefetuadosnoprazodeatã5(mnco)

d t tad d data da apresentagáo da Nota FiscaUFatura nos termos do art 5
3 dabein 8666 de1993

Os pra os referdos nos itens antenores comegaráo a correr quando a CONTRATADA
ap la fat pd mp nhadadetodososdoc mentoscomprobat nosdae ec geod
servigo náo tendo intao no caso de apresentaqao de documenlacao contendo erros ou
mcompl ta
A apresentagao da Nota F ses)/Fatura de erá ocorrer no prazo de 5 (c nco) d as contado da
data ãnal do perlodo de adimplemento da parcela da contralagã0 a que aquela se refenr
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

0 pagamento some te sara utonzado d pus de ef I do o testo pelo s redor
competente cond mofado este to á v nfcagáo da conformidade da Nota Fscal/Fatura
aprese tada em relagão aos servipos efetivamente prestados e aos matenais empregados

Havendo erro na apresentacao da Nota FscaUFatura o dos documentos perbne tes á
contratacão ou ainda arcu stãnoa que mpepa a Iq dagão da despesa como por
exemplo obngagao finance a pendente decorrente de penalidade imposta ou
inadimplãncia o pagamento fcará sobrestado até que a Contratada providenme as medidas
san adoras Nesta hipótese o prazo para pagamento in/aer se á após a comprovacao da
eg I nzagão da s tuagão náo acarretando qualquer ónus para a Contratante

Nos termos do artigo 3ã g S da Inshupáo Normahva SLTI/MPOG n 02 de 2008 será
efetuada a rate pão ou glosa no pagamento propormonal a irregulandade venficada sem
pre/u/zo das sanpóes cablveis caso se constate que a Contratada

F nao produziu os resultados acordado
v dexoud e taras tnedade co tratadas não as executou comaqualidade

m/nmae gda
F dei o de tilizar os matenais e recursos humanos exigidos para a execucao do

sensgo ou uhlizou os com qua/idade ou quanadade infenor á dama dada

Sara considerada data do pagamento o dia em que consta omo embda a ordem b cána
para pagamento

Antes de cada pagamento á contratada sara realizada consulta ao SICAF para ve fica a
ma I ncão d cond góes de hab I tagão emg das no eddal

Constatando se /unto ao SICAF a sduagão de rregulandade da contratada será
pro d c das advertánma porescnto para que noprazodeó/coco)dias regulanze
s stilapáo ou no mesmo pra o aprese te sua defesa 0 prazo poderá ser prorrogado
um ez po g al per/odo a cnténo da contratante

N o havendo reg lanzagao u sendo a defe a considerada improcedente a contratante
deve á comunicar aos órgãos responsáve s pela faca/i amo da rego/a d de fsesi quanto á
inadimplãnoa da contratada hem como quanto á e stãnua de pagamento a ser efstuado
p q e sel m 77 ados os meios perbnentes e necessános pam g ranbr cehm to
de soUs cráditos

Persistindo a i eg fardada a co tratante devera adotar as medidas necessánas á resc são
contratual nos autos do proce so adm strab o correspondente assegurada á contratada a
ampla defesa

Havendo a efeh a e ecucáo do oh/eto os pagamentos serao real zados normalmente até
q se deoda pela resasao do contrat cas ontratada náo reg lanze sua stuac /unto
ao SICAF
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AV(ACAD CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO OE SAO PAULO

08 I 0 00 Õ0093/2018 m
arar ek

S m te por mot o de economimdade segura ca I u t o nteresse publ d
alta relevãnma devidamenta I tficad m q Iquer caso pela máxima auto d d d
contratante nao sara resc dd I t mex c pão comacontratada nadmpl nteno
SICAF

Quando do pagamento sara efetuada a ete 0 tr b tána prevista na legislapao aplica el

A Contratada regularmente optante pelo S mpl N cons( nao sofrerá a retenpáo tnbuta a
qua to aos mpostos e contnbuigées abrangidos por aquele regime No entanto o
pagamento fica a cond n d apresentapão de comprovacáo por meio de docum t
ofical de que faz Ius ao tratamento tnbutano fa oecdo prevsto na refenda Lei
Complementar

616 Nos casos de eventuais atmsos de pag m t desde q e a Contratada na t b
concorndo de alguma forma p ra t t fca con enaonado que a taxa de compensapao
financeira de ida pela C ntrata te entre a data do venumento e o efetivo adimpleme t d
parcela e calculada med t apl capão da seguinte fórmula

EM —
I x N xVP sendo EM Encargos moratónos

N Numero de dias entre a data p e sta p pagamento e a do efetivo pagamenlo VP =

Valor da parcela a ser paga
I

— Indcedecomp n ca f ncera 000016438 asam apurado

(TX) I (6/100) 366 I 0 00016438

X Percentual da taxa anual = 6 /

CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE

0 preco consignado no co t at ra rxr g do anualmente observado o te eg m mo
de um a o tad partrda data limite para a apresenlacao da p aposta p I v
do Indica

No I t s bsequentesaop me o o t rreg mnmode m ano será contados
part r dos efedos financeiros do ulbmo rea/uste

CLAUSULA SET(MA — GARANTIA DE EXECUCAO

A CONTRATADA na ass I ra deste Contrato prestará garantia no valor de R$ 460 00
(quatrocentos e sess ta no e res e noventa e o e ce ta ) f m R bo de
Caucao dep atado Banco 001 na Caixa Economica Federai efet ad m data de
16/01/2018 que integra o presente instrumento correspondente a 6% (CINCO POR
CENTO) d a(or de 12 meses a prepos immais do Co I ato

rts 5 4 9



50605 500227I2077-66
MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

P 0810II000093/2018

A garantia contratual deve ser cumpnda co forme 0 disposto no item 16 d Ed tal

Nocasodealte ca do al docontratoouprorrogagãodesuavgénrxa ag ra b dev á
s eadequada ou renovada nas mesmas condigóes

S 0 valor da garantia for uslizado total ou parcalmente pela CONTRATANTE para
compensagáo de preluizo causado no decormr da execucão contratual por conduta da
CONTRATADA, esta deverá proceder 5 respectiva reposicao no prazo de 10 (dez) dias ute s
contados da data em que tiver sido nobficada

Na nobfca05o d vem consta as razées d utlzafe da garante mm refere ca ao
docume to em qu CONTRATADA foi c ant f cada das corregães q e devena p denc ar
e do valor das mesmas

Qua do for oferergda garanba a modalidad de Segu o Garanba esta somente será liberada
ou resbtulda após a execuçao do contrato em consonãnaa com o disposto no parágrafo 4
d arl go 56 da Lei N 8 666/1993 e sua exbngão se comprovará pelo recebimento do
obleto do contrato nos termos do art 73 da Lei n 0 666/93 alem das hipoteses previstas no
subdem do Ed tal

Ag ranhaaprm tadaterá v loratuali adonasme m sco dgoesd lo co trat al

A suhstituig5o da garanh com ou sem alteragão da modal dad de garant a prestada
dependerá de prema e expressa autonzagão da CONTRATANTE

CLAUSULA OITAVA- REGIME DE EXECUÇAO DOS SERVIDOS E FISCALIZACAO

81 0 regime de execugao dos sen Cos a eram executados pela CONTRATADA os
matenais que ser5o empregados e a fiscalnagao pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referánma ane od Ed tal

CLAUSULA NONA -OSRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As demais obr gagães da coNTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas nc
Termo de Referánca anexo do Edital
É obngagão da CONTRATADA manter todas as co d góes de hab I tagáo e qualificagão
exrg d a limtscao dura te a execugao co tratual

CLAUSULA DÉCIMA — SANCOES ADMINISTRATIVAS

As sanGies deste contrato sao advertãnoa muãa suspensão temporána de parhapagão
em liatagão impedimento de lictar e contratar e declarafeo de inidoneidade nos termos do

tab lhmdonoEdtal ocAPITULofvd L 0666 d 21 d i h d 1993 Le n

Pg 6d9
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MINISTERIO OOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

sst 000õ0003/2088 9
6

10520de17del Ih d 2002 aslnstruço N rm h daCONTRATANTEN 01/2013
elN04/2015 taqueavenh ub tturenasdemasd p fioesdalegislaoáovge t

Com fundamento no arhgo 7 da L 10520/2002 ficar mpedida de liatare co tatar
coma U aoeseradescredencadadoSICAF pelo pra odeate5(mnco)a os garantida
a ampla defesa sem pre/uizo da resc sao unilateral do contrato e da aplica08o de multa de
até 304 (t ta por cento) sobr alortotal da cent tacao a CONTRATADA que

4 ap esentar documentafi falsa
retardar a execufiáo do ob/eto
falha na execugão do co trato

4 fraudar ecucao do contrat
4 comporta se de modo/nd n o
4 fzerdeclarafia f Isa ou
4 cometerfra d f cal

Paraosf sdoitem15 rep t seáo nd osatostais com descntosnosarlg 92
paragraf 0 co 96e97 par g afounico da Lein 8666/1993

Comfundamentonosartigos86e87 inososl IV dahein 8666 de1993 eno rt 7 da
Lein 10520 de17/07/2002 no casosde I damento defalh naexecucáodocontalo
ou de mexecufiáo total do ob/eto g rantida a ampl d fesa a CONTRATADA podara e
penada isolad mente ou/untam nte com a multa rn as seg t s penalidades

ad rtenaa

4 multa pre sl o strume t convocatóro no contrato
4 suspensao temporana de parb pacao em lictafia mpedm toda contrata m

Administragao p rprazonão upenora2(dos) os4 de laracáo d do cidade par Ictar ou contratar com a Adm stragao Publca
e quanto perdura m os motivos determinante da punifiáo o ate que se/a
promo da a reab I tafiao perante a p opna autondade que aplicou a penalidade q e
será concedda sempre q contratado o a Adm straqao pelos p luzos
resultante apos decomdo o prazo da fiao aplicada com base no inmso a tenor

A penalidade de multa pode ser aphcada cumulativamente com a sanfiáo de mpedimento

A aplrcagão de qualquer das penalidades pre5estas real a -se a em proc so admin strat o
q e assegura a o contrad tór a ampla defe ao limtant /ad/udicatáno ob ervando se o
procedimentopre stonaLein 8666 de1993 e bsidianamentenaLein 9784 d 1999

A aut d de compete t aplicafiao d anfióes I a em con
da cond ta do infrat carater ed cahvo da pena b m como
Administragao observado 0 pnnc p o da proporc onalidade

d acao a grav d de
o 0 no causad a

As penaidades se ao obngatonamente registradas no SICAF
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

os 2 o 00 o0093oéi+8

0 nto para 0 Processo Administrahvo de Apuracáo de Responsabilidade — PAAR referente
as infragóes praticadas pelos fornecedores da CONTRATANTE é o previsto na IN 00/2015
ou outra que a venha subsbtuir

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAO

0 presente Termo de Contrato poderá ser resandrdo nas hipóteses previstas no arL 78 da
Lei n 8666 de 1993 com as consaquénoas indicadas no art 00 da mesma Lei sem
pre/uizo da ap/icagão das 0000000 previstas no Termo de Referenaa anexo do Edital

Os casos de resrzsao contratual serao fomlalmente mohvados assegurando-se á
CONTRATADA 0 direito a prévia e ampla defesa

A CONTRATADA reco beca os dreitos da CONTRATANTE em caso de resás5o
adm nslrabva preesta no art 7/da Le n 8666 de 1993

0 termo de rescnáo sempre que posslv I será preced do

Estanco dos e antas contratuais la cumpndos ou parmalmente cumpndos

Relagáo dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos

Indenizagães e mubas

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -VEDAÇOES

E dado 0 CONTRATADA

cauuonsrouubliza staTarmodeContratoparsqualquer pe ga f a ce a

Interromper a execugao dos serngos sob alegagão de nadmplem to por parte da
CONTRATANTE salvo nos casos previ tos em lei

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- ALTERACÕES

E tua s altera05es contratos s reger seáo pela d sc pina do art 65 da Lei n 8666 de
1993

A CONTRATADA é obngada a aceitar nas mesmas condignas contratuais os acrésamos
ou supressées que se fizerem necessános ate 0 imac de 252 (isole e oncc por cento) do
valor in o I atual zado do contrato
As supressoes resultantes de corda celebrado entre as partes contratantes poderão
excederoiimitede25/ ( nteeancop ce t )dovalor o l sinalizado do contrato

Pós iió 9



" 50608.500227/2017-46 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situagédes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢Ses contidas na Lei n° 10.520, de 2002, 
no Decreto n° 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Cédigo de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrugao Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 
30 de abril de 2008, a Instrucao Normativa da CONTRATANTE n° 04, de 2015, a Instrucao 
de Servicos da CONTRATANTE n° 01, DE 2014, a Instrugao de Servigos da CONTRATANTE 
n° 07, DE 2015, a Instrugao de Servicos da CONTRATANTE n° 08, DE 2015, na Lei n° 8.666, 
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcricgées. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICAGAO 

Incumbira 4 CONTRATANTE providenciar a publicacao deste instrumento, por extrato, no 
Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execucao deste Termo de 
Contrato sera o da Secdo Judiciaria de Sao Paulo - Justica Federal. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

  

      

  

contraentes. 

ee. Sao Paulo, 05 de fevereiro de 2018. 
f 

oe 2 Nit Qasim, Yao 
Eng.° ROBERTO MENEZES RAVAGNANI ‘ANDRE LUIZ RIOS ” 
Superintendente Regional no Estado de Sao _—‘ Representante Legal - Contratada 

Pgtflo/DNIT 

feimkle Testemunha INO Testemunha 

RG n° ana Hone TIVO ADMINISTRAGRO RG n° So \CqmEECY 
HAT. STAPE N.° 1576762 

  

Pagina 9 de 9


